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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS: ASSUNTO. 
ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO. IDEIAS PRINCIPAIS E 

SECUNDÁRIAS. RELAÇÃO ENTRE AS IDEIAS. EFEITOS 
DE SENTIDO. RECURSOS DE ARGUMENTAÇÃO. 
INFORMAÇÕES IMPLÍCITAS: PRESSUPOSTOS E 

SUBENTENDIDOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 

desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-

argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
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• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e 
verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”
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Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.
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MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO

CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS, IRRACIONAIS E REAIS: OPERAÇÕES 
FUNDAMENTAIS (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO) PROPRIEDADES 
DAS OPERAÇÕES, MÚLTIPLOS E DIVISORES, NÚMEROS PRIMOS, MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM, MÁXIMO DIVISOR 

COMUM

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 
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ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)
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Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)
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LEGISLAÇÃO / ESTRUTURA E 
FUNCIONAMENTO

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)
XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e 

identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência audi-
tiva. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como 
a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insumos indis-
pensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza-
gem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estu-
dante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos 
e materiais pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei nº 
14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela 
Lei nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para a 
efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o desen-
volvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)
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XII - educação digital, com a garantia de conectividade de to-
das as instituições públicas de educação básica e superior à inter-
net em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o 
desenvolvimento de competências voltadas ao letramento digital 
de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e 
colaboração, segurança e resolução de problemas. (Incluído pela Lei 
nº 14.533, de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do caput 
deste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem digital de-
verão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que fortale-
çam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do aluno 
e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento. (Incluído 
pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem-
po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen-
to, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa-
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à es-

cola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-

segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis 
e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais 
e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser 
imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de en-
sino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos di-
ferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
anterior.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no 
exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, me-
diante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou 
de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua re-
ligião, seja vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe 
atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma 
das seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso VIII 
do caput do art. 5º da Constituição Federal: (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela insti-
tuição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2ºO cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os 
efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3ºAs instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)
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V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população 
a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 
dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com priori-
dade, o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o 
disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 
2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as compe-
tências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e 
planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de en-

sino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis-
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan-

ceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula es-

tabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do-

cente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren-

dimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, 

e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendi-
mento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta peda-
gógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada pela Lei 
nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas;(Incluído pela Lei nº 
13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas.(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas.
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe-

lecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escola-
res públicas de educação básica que os integram progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regulamen-
to)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 

privada;(Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)



337

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Professor Educação Infantil

HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

A educação está presente em todas as sociedades e passa por 
diversas mudanças ao longo do tempo. A sociedade, de uma forma 
ou de outra, se educa – e a educação molda o homem e, a depender 
da finalidade dela na sociedade, pode ser utilizada como forma de 
dominação ou de libertação. É necessário que haja educação para 
que a sociedade se desenvolva, tenha cidadãos críticos. A evolução 
da educação está intrinsecamente ligada à evolução da sociedade. 
Segundo Gadotti (1999), a prática da educação é muito anterior ao 
pensamento pedagógico, que surge com a reflexão sobre a prática, 
pela necessidade de sistematizá-la e organizá-la em função de de-
terminados objetivos. Como afirma Paulo Freire (1993), a educação 
como intervenção inspira mudanças radicais na sociedade, na eco-
nomia, nas relações humanas e na busca dos direitos, ou seja, uma 
sociedade sem educação não evolui. Diante da grande importância 
da educação, se torna necessário estudar a História da Educação 
em seus mais diversos contextos, pois ela proporciona o conheci-
mento do passado da humanidade, criando assim novas perspecti-
vas. Para Aranha (2006, p. 24),

Estudar a educação e suas teorias no contexto histórico em 
que surgiram, para observar a concomitância entre suas crises e 
as do sistema social, não significa, porém, que essa sincronia deva 
ser entendida como simples paralelismo entre fatos da educação e 
fatos políticos e sociais. Na verdade, as questões de educação são 
engendradas nas reações que se estabelecem entre as pessoas nos 
diversos segmentos da comunidade. A educação não é, portanto, 
um fenômeno neutro, mas sofre efeitos do jogo do poder, por estar 
de fato envolvida na política.

Logo, ao estudar a História da Educação podemos compreen-
der que não há mudanças sem educação e podemos pensar os in-
divíduos como agentes construtores de história, ou seja, podemos 
perceber a importância da educação na sociedade e na formação 
cultural, social e econômica dela. O Brasil apresenta, em cada perí-
odo de sua história, realidades e contextos diferentes, mas que, evi-
dentemente, não difere o modelo de educação destinado às classes 
populares: uma educação domesticadora, elitista, reacionária, não 
raro às vezes, em precárias condições, privando-as, assim, de uma 
educação democrática, libertadora, transformadora e realmente de 
qualidade. 

Por mais que as leis elaboradas ao longo dos anos indicassem 
mudanças, a realidade pouco mudava e, a educação, com toda a 
sua magnitude, se destinou a beneficiar a classe dominante em de-
trimento das classes populares, contribuindo para formar “objetos”, 
quando deveria formar sujeitos da história.

A educação durante o Período Colonial (1500-1822)

A história do Brasil é marcada preponderantemente pela de-
pendência, exploração, violência, desrespeito às diferenças cul-
turais e privilégio de alguns em detrimento da grande maioria da 
população. É com a chegada do elemento europeu a terras brasi-
leiras que essa situação inicia-se, provocando um choque cultural 
que rebaixa o índio e, posteriormente, o negro e enaltece o branco, 
seu projeto de colonização e seu desejo desmedido de expandir-se 
territorial e economicamente. 

Nesse contexto, a Companhia de Jesus, que foi fundada para 
contrapor-se ao avanço da Reforma Protestante, foi trazida para o 
Brasil para desenvolver um trabalho educativo e missionário, com 
o objetivo de catequisar e instruir os índios e colaborar para que 
estes se tornem mais dóceis e, consequentemente, mais fáceis de 
serem aproveitados como mão de obra. “A organização escolar na 
Colônia está como não poderia deixar de ser, estreitamente vin-
culada à política colonizadora dos portugueses” (Ribeiro, 1986, p. 
24). A obra educativa dos jesuítas estava integrada à política co-
lonizadora; durante pouco mais de dois séculos foi a responsável 
quase exclusiva pela educação no período; além de ser um ensino 
totalmente acrítico e alheio à realidade da vida da colônia, foi aos 
poucos se transformando em uma educação de elite e, em conse-
quência, num instrumento de ascensão social. O ensino não pode-
ria interessar à grande massa pobre, pois não apresentava utilidade 
prática, visava uma economia fundada na agricultura e no trabalho 
escravo; o ensino jesuítico só poderia interessar àqueles que não 
precisavam trabalhar para sobreviver. A Companhia de Jesus, que 
tinha inicialmente em seus objetivos catequisar e instruir o índio, 
de acordo com oRatio, foi aos poucos se configurando como forte 
instrumento de formação da elite colonial, ficando os indígenas e 
as classes mais pobres à mercê da instrução. Segundo Piletti (1991, 
p. 34), “os jesuítas responsabilizaram-se pela educação dos filhos 
dos senhores de engenhos, dos colonos, dos índios e dos escravos”. 
Ribeiro (1986, p. 29) elucida que “o plano legal (catequisar e instruir 
os índios) e o plano real se distanciaram. Os instruídos eram des-
cendentes dos colonizadores. Os indígenas foram apenas catequi-
sados”. Nesse sentido, não só o índio como todos aqueles que não 
faziam parte dos altos extratos da sociedade (pequena nobreza e 
seus descendentes) estavam excluídos da educação. O sistema de 
ensino jesuítico apresentava uma rede organizada de escolas e uni-
formidade de ação pedagógica. Além das escolas de ler e escrever, 
ministrava o ensino secundário e superior.

Todas as escolas jesuíticas eram regulamentadas por um docu-
mento, escrito por Inácio de Loiola, oRatio at que Instituto Studio-
rum, chamado abreviadamente deRatio Studiorum. Os jesuítas não 
se limitaram ao ensino das primeiras letras; além do curso elemen-
tar, eles mantinham os cursos de Letras e Filosofia, considerados 
secundários, e o curso de Teologia e Ciências Sagradas, de nível su-
perior, para a formação de sacerdotes. 
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No curso de Letras estudava-se Gramática Latina, Humanida-
des e Retórica; no curso de Filosofia estudava-se Lógica, Metafísica, 
Moral, Matemática e Ciências Físicas e Naturais. Os que pretendiam 
seguir as profissões liberais iam estudar na Europa, na Universidade 
de Coimbra, em Portugal, a mais famosa no campo das ciências ju-
rídicas e teológicas, e na Universidade de Montpellier, na França, a 
mais procurada na área de medicina (Bello, 1992. p. 2).

Em 1759, Sebastião José de Carvalho, o marquês de Pombal, 
primeiro-ministro de Portugal, após entrar em conflito com os je-
suítas, os expulsou de todas as colônias portuguesas, suprimindo 
todas as suas escolas. A razão para esse conflito apontada por Piletti 
(1991) é o fato de os jesuítas se oporem ao controle do governo 
português. Com a supressão das escolas jesuíticas, “a educação bra-
sileira (...) vivenciou uma grande ruptura histórica num processo já 
implantado e consolidado como modelo educacional” (Bello, 1992). 

A reforma pombalina dos estudos menores objetivou, segundo 
Laert Ramos de Carvalho,

criar a escola útil aos fins do Estado e, nesse sentido, ao invés 
de preconizar uma política de difusão intensa e extensa do trabalho 
escolar, pretenderam os homens de Pombal organizar a escola que, 
antes de servir aos interesses da fé, servisse aos imperativos da Co-
roa (Piletti, 1992. p. 36).

Com a expulsão dos jesuítas, desmantelou-se toda uma estru-
tura administrativa de ensino e o Estado passou a assumir pela pri-
meira vez os encargos da educação. Com isso, mudou-se o quadro 
de professores e até rebaixou o nível de ensino, porém não houve 
ruptura em suas estruturas, pois os substitutos foram pessoas pre-
paradas pelos jesuítas e, aos serem recrutados, passaram a dar con-
tinuidade à sua ação pedagógica. “O ensino brasileiro, ao iniciar o 
século XIX, estava reduzido a pouco mais que nada” (Piletti, 1991, p. 
37), já que, com a reforma pombalina, nenhum sistema educativo 
comparado ao jesuítico passou a existir.

A educação no Período Imperial (1822-1889)

Após a chegada da Família Real, em 1808, o Brasil apresentou 
desenvolvimento cultural considerável, mas o direito à educação 
permanecia restrito a alguns. A vinda da Família Real e mais adiante 
a Independência (1822) fizeram com que o ensino superior tivesse 
preocupação exclusiva, em detrimento de outros níveis de ensino, 
evidenciando o caráter classista da educação, ficando a classe pobre 
relegada a segundo plano, enquanto a classe dominante expandia 
cada vez mais seus privilégios. O objetivo fundamental da educação 
no Período Imperial era a formação das classes dirigentes. Para isso,

ao invés de procurar montar um sistema nacional de ensino, 
integrado em todos os seus graus e modalidades, as autoridades 
preocuparam-se mais em criar algumas escolas superiores e em re-
gulamentar as vias de acesso a seus cursos, especialmente através 
do curso secundário e dos exames de ingresso aos estudos de nível 
superior (Piletti, 1991, p. 41).

Em 1823, foi instituído o Método Lancaster ou “ensino mútuo”, 
em que, após treinamento, um aluno (decurião) ficaria incumbido 
de ensinar a um grupo de dez alunos (decúria), diminuindo, portan-
to, a necessidade de um número maior de professores. 

A primeira Constituição Brasileira, outorgada em 1824, garantia 
apenas, em seu Art. 179, “a instrução primária e gratuita a todos os 
cidadãos”. No ano de 1827, uma lei determinou a criação de escolas 
de primeiras letras em todos os lugares e vilas, além de escolas para 
meninas, nunca concretizadas anteriormente. O ato adicional de 
1834 e a Constituição de 1891 descentralizaram o ensino, mas não 

ofereceram condições às províncias de criar uma rede organizada 
de escolas, o que acabou contribuindo para o descaso com o ensino 
público e para que ele ficasse nas mãos da iniciativa privada, acen-
tuando ainda mais o caráter classista e acadêmico, gerando assim 
um sistema dual de ensino: de um lado, uma educação voltada para 
a formação das elites, com os cursos secundários e superiores; de 
outro, o ensino primário e profissional, de forma bastante precária, 
para as classes populares.

O contexto educacional durante a Primeira República (1889-
1930)

A dualidade do sistema educacional brasileiro, que conferia 
ao povo uma educação dessemelhante daquela conferida à elite, é 
herdada pela Primeira República juntamente com a desorganização 
que se arrastou durante o período monárquico. Surgiram inúmeras 
reformas para resolver a desorganização do sistema educacional, 
entre elas a Benjamin Constant, a Lei Orgânica Rivadávia Corrêa, a 
Carlos Maximiliano, porém foram apenas reformas paliativas, pois 
não se buscava mudar a estrutura educacional. Mudava-se até o sis-
tema, mas a base da educação continuava. O modelo educacional 
que privilegiava a educação da elite, em detrimento da educação 
popular, é posto em questão na Primeira República. Mas os ideais 
republicanos que pretensamente alimentavam projetos de ver um 
novo Brasil traziam, intrinsecamente, resquícios de um velho tem-
po, cujas bases erguiam as colunas da desigualdade social, em que, 
no cenário real, estava de um lado a classe pobre, sempre relegada 
a segundo plano; de outro, a classe dominante, expandindo cada 
vez mais os seus privilégios. O sistema federativo de governo, es-
tabelecido pela Constituição da República de 1891, ao consagrar a 
descentralização do ensino, acabou construindo um sistema edu-
cacional pouco democrático, que privilegiava o ensino secundário 
e superior – responsabilidade da União –, em detrimento da ex-
pansão do ensino primário – que deve ser reservado aos estados. 
A descentralização que conferia maior poder aos estados podia 
representar, no plano das ideias, mudanças satisfatórias e significa-
tivas. Mas, na realidade, representou o descaso e o abandono dos 
estados mais pobres, que se viam cada vez mais à mercê da própria 
sorte. Isso se refletia no âmbito educacional e relegava principal-
mente os menos favorecidos a uma educação precária ou ao anal-
fabetismo, já gritante em nosso país. Romanelli (1978, p. 43) afirma:

Vamos ver, assim, a educação e a cultura tomando impulso em 
determinadas regiões do sudeste do Brasil, sobretudo em São Pau-
lo, e o restante dos estados seguindo, “sem transformações profun-
das, as linhas do seu desenvolvimento tradicional, predeterminadas 
na vida colonial e no regime do Império”.

Como é evidente, o Estado de São Paulo se destacava pelo 
maior investimento na área educacional. Porém é preciso ter em 
mente que a sua luta contra o analfabetismo, por meio da Liga de 
Defesa Nacional (1916) e da Liga Nacional do Brasil (1917), esta 
última com sede em São Paulo, representava consubstancialmen-
te não o desejo de oferecer às camadas populares oportunidades 
iguais de desenvolvimento, mas sim o desejo de parte da emergen-
te burguesia de afrontar a enraizada política oligárquica. Era preci-
so aumentar o contingente eleitoral, uma vez que o analfabeto era 
proibido de votar. Por essa razão, as lutas contra o analfabetismo 
se intensificaram, pois ele era tido como fator preponderante na 
perpetuação das oligarquias no governo; a alfabetização, então, era 
útil às transformações político-eleitorais. Sem deixar de considerar 
que era necessário também preparar as pessoas para a nova ordem 
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econômica. Contudo, não havia uma rede de escolas públicas orga-
nizada, respeitável; as poucas que existiam nas cidades, eram desti-
nadas ao atendimento dos filhos das classes abastadas. No interior 
do país, existiam algumas pequenas escolas rurais, funcionando em 
condições precárias, e o professorando não tinha qualquer forma-
ção profissional.

A educação após a Revolução de 1930 (1930-1937)

A Revolução de 1930 criou uma efervescência ideológica que 
operou importantes discussões e transformações no campo educa-
cional; parecia que o país tinha realmente acordado para a impor-
tância da educação e para a necessidade de garantir a todos esse 
direito. O Decreto nº 19.850, de 11 de abril de 1931, criou o Mi-
nistério da Educação e as secretarias de Educação dos estados; em 
1932, com o ideal de educação obrigatória, gratuita e laica, entre 
outros, surgiu o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, com o 
objetivo de tornar público o que era e o que pretendia o Movimen-
to Renovador. De acordo com Romanelli (1979, p. 147-148),

o manifesto sugere em que deve consistir a ação do Estado, 
reivindicando a laicidade do ensino público, a gratuidade, a obri-
gatoriedade e a coeducação. Reconhecendo pertencer ao cidadão 
o direito vital à educação e ao Estado o dever de assegurá-la e as-
segurá-la de forma que ela seja igual e, portanto, única, para todos 
quantos procurarem a escola pública, é evidente que esse direito 
só possa ser assegurado a todas as camadas sociais se a escola for 
gratuita.

Surgiram vários projetos, discussões importantes que deram 
origem à Constituição de 1934, que visava à organização do ensino 
brasileiro e incluía um capítulo exclusivo sobre educação, no qual o 
Governo Federal passou a assumir novas atribuições como:

-a função de integração e planejamento global da educação; a 
função normativa para todo o Brasil e todos os níveis educacionais; 
a função supletiva de estímulo e assistência técnica e a função de 
controle, supervisão e fiscalização (Piletti,1991, p. 81-82).

A educação durante o Estado Novo (1937-1945) e o governo 
populista (1945-1964)

As discussões e reivindicações do período anterior e as con-
quistas do movimento renovador, expressos na Constituição de 
1934, são consideravelmente enfraquecidas e até em alguns casos 
suprimidas pela Constituição de 1937. Segundo Ghiraldelli Jr. (1994, 
p. 81),

o Estado Novo se desincumbiu da educação pública através de 
sua legislação máxima, assumindo apenas um papel subsidiário. O 
ordenamento relativamente progressista alcançado em 34, quan-
do a letra da lei determinou a educação como direito de todos e 
obrigação dos poderes públicos, foi substituído por um texto que 
desobrigou o Estado de manter e expandir o ensino público.

Parafraseando Ghiraldelli Jr. (1994), o Estado estava pouco in-
teressado em oferecer às classes populares educação pública e gra-
tuita, e isso ficou expressamente claro na Constituição de 1937, que 
pretendia contrariamente evidenciar o caráter dual da educação, 
em que, para a classe dominante estava destinado o ensino público 
ou particular; ao povo marginalizado, deveria destinar-se apenas o 
ensino profissionalizante. Com o fim do Estado Novo, o país retor-
nou à normalidade democrática e passou a adotar uma nova cons-
tituição. Na área educacional, o texto de 1946 estabelecia alguns 
direitos garantidos pela Constituição de 1934 e suprimidos pela do 
Estado Novo. A educação como direito de todos está claramente 

expressa em seu Art. 166. O Art. 167 afirma que o ensino deverá ser 
ministrado pelos poderes públicos, embora livre à iniciativa particu-
lar, respeitando as determinações legais. 

Para que o direito a educação fosse realmente assegurado, 
a Constituição destinava, em seu Art. 167, 10% do orçamento da 
União e 20% dos estados, que, embora insuficientes, representa-
vam um avanço para que esse direito fosse assegurado. Contudo, 
“apesar da mudança de regime e da nova constituição, a legislação 
educacional herdada do Estado Novo vigorou até 1961, quando teve 
início a vigência da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional” 
(Piletti, 1991, p. 99). Até a aprovação da LDBEN de 1961, foram 13 
anos (1948-1961). Durante esse período, a luta pela escola pública 
e gratuita intensificou-se. Numerosas campanhas com participação 
popular reivindicavam a ampliação e a melhoria do atendimento 
escolar para que, de fato, o direito constitucional “a educação é um 
direito de todos”, fosse consolidado.

A educação durante o Regime Ditatorial (1964-1985)

Se a educação antes do Período Ditatorial, com as ideias de uni-
versalização e democratização, nunca conseguiu consolidá-las, nes-
se período ela se distanciou mais desse ideal, pois se pautou na re-
pressão, na privatização do ensino, continuou privilegiando a classe 
dominante com ensino de qualidade e deixando de fora as classes 
populares, oficializou o ensino profissionalizante e o tecnicismo pe-
dagógico, que visava unicamente preparar mão de obra para aten-
der às necessidades do mercado e desmobilizou o magistério com 
inúmeras e confusas legislações educacionais. A educação passou 
a atender ao regime vigente e, de modo geral, visava transformar 
pessoas em objetos de trabalho, de lucro; seres passivos diante to-
das as arbitrariedades que lhes fossem impostas. O ensino técnico 
oferecido para as classes populares delineou muito bem a sua fun-
ção na sociedade: atender exclusivamente as necessidades do mer-
cado, o que frearia as manifestações políticas, contribuindo para 
que o ensino superior continuasse reservado às elites. Pela Lei nº 
5.540/68, o governo promoveu a Reforma Universitária:

• Instituiu o vestibular classificatório para acabar com os 
‘excedentes’;

• Deu à universidade um modelo empresarial;
• Organizou as universidades em unidades praticamente 

isoladas;
• Multiplicou as vagas em escolas superiores particulares 

(Piletti, 1991, p. 16).

A Lei nº 5.692/71 reformulou o ensino de 1º e 2º graus; foi 
aprovada sem participação popular, promoveu mudanças como: 1º 
grau de 8 anos dedicado à educação geral; o 2º grau (3 a 4 anos) 
obrigatoriamente profissionalizante; até 1982, aumentou o número 
de matérias obrigatórias em todo o território nacional, as discipli-
nas mais reflexivas deixaram de serem ministradas no 2º grau.

A educação brasileira de 1985 à atualidade
Nos últimos 28 anos foram promovidas grandes modificações 

na educação brasileira. Em 5 de outubro de 1988 foi promulgada 
uma nova Constituição, que “cuida da educação e do ensino de ma-
neira especial com referência aos direitos, aos deveres, aos fins e 
aos princípios norteadores” (Santos, 1999, p. 31). Dentre as princi-
pais mudanças no âmbito educacional, Aranha (1996, p. 223) des-
taca:




